
Calendário BOLSA ATIVIDADE 
                                                 
1º Semestre 2020
	Período para realização da Atividade
	Data para entrega da folha de frequência

	1º período 23/03 a 13/04
	14 e 15/04  

	2º período 15/04 a 14/05
	15 e 18/05  

	3º período 18/05 a 15/06
	16 e 17/06 

	4º período 15/06 a 10/07
	13 e 14/07 (nesta data o Orientador deverá entregar a  Folha de Avaliação e de Renovação do bolsista)



[bookmark: _GoBack]Obs. Pagamentos da bolsa a ser realizado até o 15º dia útil de cada mês. O primeiro período será pago no mês subsequente ao da entrega da folha de frequência.
Prezados  orientadores e bolsistas. Queremos lembrar que:
1. O pagamento no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), somente será efetuado mediante a entrega dos Termos de Compromisso e Aceite, bem como da folha de frequência mensal  devidamente assinada/carimbada pelo orientador ou coorientador dentro dos prazos mensais estabelecidos em cronograma acima; 
1.1. Não serão aceitas folhas sem a assinatura e carimbo do orientador ou coorientador;
2 . A folha de frequência deverá ser entregue pelo bolsista,  no Serviço Social de seu campus, em horário de atendimento. Evitem o envio por malote interno, pois foram observados atrasos por conta desse procedimento;
3.  De acordo com a Resolução nº 372, do CEPE de 12/12/2000, o (a) bolsista cuja folha de frequência assinada não for encaminhada até a data estipulada, terá este pagamento efetuado somente no mês seguinte mediante justificativa do Orientador(a) ou Coorientador(a) pelo não envio em prazo estipulado. NÃO SERÁ PAGO MAIS QUE UMA FOLHA DE FREQUENCIA ATRASADA, assim como, NÃO SERÃO PAGAS as bolsas relativas às atividades realizadas fora do prazo estabelecido no calendário definido pela ProACE, como também acima da carga horária semanal permitida (8 horas/semanais);
4. Duvidas poderão ser esclarecidas através do e-mail bolsaatividade@ufscar.br , e pelos telefones  1531/8959/8195;
5. Por solicitação do Departamento Financeiro, deverá ser entregue juntamente com o Termo de Compromisso e Aceite, uma copia legivel do cartão do banco, do bolsista. Caso ainda não tenha recebido, anexar uma copia da primeira folha do contrato junto ao banco, onde conste o numero da conta.




